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PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE FORNECEDORES DE SERVIÇOS  

1. Objetivo 

Estabelecer os requisitos obrigatórios para realização da pré-qualificação dos proponentes a 

Fornecedores de Serviços que atuam nas atividades da Fundação Renova, com base nas questões 

de Saúde e Segurança. 

2. Público-alvo 

Colaboradores da Fundação Renova. 

3. Documentos complementares 

PG-SES-014 - Edital de Contratação de Fornecedores de Serviços 

PG-SES-016 - Avaliação de Proposta Técnica 

4. Responsabilidades 

Quem elabora Quem deve ser consultado Quem aprova 

Coordenador de Saúde e 
Segurança 

(Saúde e Segurança) 

Gerente de Suprimentos 
(Compras e Inteligência de 

Suprimentos) 

Gerente de Saúde e Segurança 
(Saúde e Segurança) 

 

5. Glossário 

Exemplos de atividades: obras civis, terraplenagem, obras de geotecnia montagem eletromecânica, 

sondagem, manutenções mecânicas; supressão vegetal e serviços embarcados. 

Pré-qualificação: processo de verificação da capacidade dos Proponentes em atender os requisitos de 

Saúde e Segurança estipulados para as atividades da Fundação Renova, de modo a liberá-las para 

participação nos processos concorrenciais. 

Risco crítico: é a exposição de uma ou mais pessoas a perigo que pode gerar acidente com potencial 

de ocasionar incapacidade permanente ou morte. 
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6. Descrição do processo 

A pré-qualificação de proponentes deverá ser aplicada a novos processos concorrenciais, contratação 

pretendida e em caso de aditivo de escopo de contrato caso haja a inclusão de atividades que se 

enquadrem nos critérios de necessidade de qualificação.  

O comprador deverá enviar aos proponentes junto a carta convite (evento – RFP), as informações do 

anexo FM-072 – Critérios de Pré-Qualificação, para que os proponentes verificarem se o tipo de 

atividade a ser desenvolvida na Fundação Renova, se enquadra nos critérios que determinam a análise 

da pré-qualificação pela Saúde de Segurança. Caso o proponente se enquadre nos requisitos 

descritos na tabela 1, ele deverá enviar toda documentação de Saúde e Segurança prevista na tabela 

1. 

 

AUTOAVALIAÇÃO - CRITÉRIOS DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

O proponente deverá fazer uma autoavaliação para verificar se o tipo de atividade a ser 

desenvolvida na Fundação Renova, se enquadra nos critérios abaixo relacionados.  

O processo de qualificação em Saúde e Segurança será realizado somente se o proponente 

enquadrar nos critérios abaixo: 

a) Tempo de contrato superior à 90 dias, e; 

b) Grau de risco 3 ou 4 conforme Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE e; 

c) Grau de exposição médio ou grave: 

Grau médio: empresas cujas atividades expõem os colaboradores aos riscos críticos de forma não 

contínua e/ou pontuais. Exemplos de atividades:  plantio manual, recuperação de nascentes, 

topografia, coleta de amostras em terra firme, serviços de limpeza e de pequenas manutenções. 

Grau grave: empresas cujas atividades expõem os colaboradores aos riscos críticos frequentemente 

sendo necessário monitoramento contínuo dos requisitos de Saúde e Segurança. 

Nota: O proponente que tiver o contrato acima de 90 dias, ter grau 3 ou 4 E grau de exposição médio 

ou grave, deverá passar pela pré-qualificação. 

 

Tabela 1 – Qualificação e documentação de Saúde e Segurança – parte 01 
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ATIVIDADES COM ENQUADRAMENTO 

Caso o proponente se enquadre nos critérios de pré-qualificação, deverá enviar toda a 

documentação, indicada abaixo, em formato eletrônico (pdf) para análise. O envio deverá ser 

realizado pela plataforma Ariba em conjunto a proposta técnica. 

ATIVIDADES SEM ENQUADRAMENTO 

Caso o proponente não se enquadre nos critérios de pré-qualificação, indicados acima, serão 

dispensadas do processo de pré-qualificação de Saúde e Segurança. Exemplos de empresas que 

comumente possuem essas características e não necessitam da pré-qualificação: Fornecedores de 

equipamentos e materiais, Empresas Informática / Tecnologia da Informação / Automação, 

Empresas de Gerenciamento de Documentação, Empresas de Gerenciamento, Assessoria e 

Consultoria, Universidades, Empresas de Serviços Administrativos, Diálogo e Cadastro de 

Impactados, e demais com características econômicas ou sociais. 

DOCUMENTAÇÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA 

1 
Informações da 
empresa 

• CNPJ 

• CNAE 

• Grau de risco 

• Endereço 

• Efetivo 

• Ramo de atuação 

• Contato (email e telefone) 

2 
Informações 
referentes à 
acidentes 

Histórico de acidentes dos últimos 5 anos 

• Tabela com quantitativo, tipo (Com afastamento e Sem afastamento, horas 

trabalhadas e taxas de frequência e gravidade) 

• FAP dos últimos 5 anos 

3 
Documentação 
legal 

• PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais)/PCMAT (Programa de 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil) /PGR 
(Programa de Gerenciamento de Riscos) 

• PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) 

• PPR (Programa de Proteção Respiratória) - se aplicável 

• PCA (Programa de Conservação Auditiva) - se aplicável 

4 
Gestão de 
Saúde e 
Segurança 

Documento da empresa onde constam informações sobre a estrutura, 
métodos de trabalho e ferramentas de gestão do Sistema de Gestão de 
Saúde e Segurança 
Um termo de compromisso de atendimento a todos os requisitos de Saúde 
e Segurança contidos no Manual de Saúde e Segurança do Trabalho para 
Contratação dos Fornecedores de Serviços, emitido pela Diretoria da 
Empresa 

Tabela 1 – Qualificação e documentação de Saúde e Segurança – parte 02 

Após o envio da documentação pela plataforma Ariba, o comprador deverá encaminhar via Ariba, junto 

a(s) proposta (s) técnica (s), tarefa 15, as documentações para o Requisitante. O Requisitante deverá 

enviar por e-mail as documentações ao coordenador de Saúde e Segurança da Fundação Renova 
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responsável pela área / atividade, indicados na tabela 2, com cópia para o Gestor do Contrato (se este 

já estiver estabelecido): 

RESPONSÁVEL ÁREA 

Antonio Lucio Magalhaes 
antonio.magalhaes@fundacaorenova.org 

Reassentamento Bento Rodrigues 

Cassio Roberto De Araujo 
cassio.araujo@fundacaorenova.org 

Território Mariana a Rio Doce 

Francisco Gifone Da Silva Xavier 
gifone.xavier@fundacaorenova.org 

Reassentamento Paracatu 

Wanduyl Lima 
wanduyl.lima@fundacaorenova.org 

Território Sem Peixe a Linhares (Foz do Rio Doce) 

Tabela 2 – Coordenadores da Saúde e Segurança responsáveis pela análise de pré-qualificação, por área 

O coordenador de Saúde de Segurança responsável realizará a avaliação da documentação e enviará 

por e-mail o parecer para o comprador e para o Requisitante e Gestor do Contrato da Fundação 

Renova em até cinco dias úteis com o resultado da classificação (atende ou não atende) apontando 

os principais itens necessários para adequação, se houver.  

O comprador no momento de comunicar o proponente que ele é o vencedor, deverá verificar o 

resultado da pré-qualificação enviada pela Saúde de Segurança. Caso o resultado seja “atende”, 

deverá seguir com a formalização da contratação. Caso o resultado da classificação seja “não 

atende’’, ao comunicar que o proponente venceu o processo, também deverá informar ao proponente 

a necessidade da elaboração de um plano de desenvolvimento do sistema de gestão, para adequação 

dos itens indicados como não conformes, enviando os itens que precisarão adequar indicado pela 

Saúde e Segurança e enviar o contato do coordenador da Saúde e Segurança. Após a confirmação 

de que foi o vencedor do contrato e do resultado da classificação como “não atende”, o proponente 

deverá enviar para o coordenador de Saúde e Segurança e para o gestor requisitante, o plano de 

desenvolvimento do sistema de gestão até a reunião de Kick off. 

Para os processos, em que o proponente ganhador (Fornecedor) estiver com a pré-qualificação como 

“não atende”, o Analista da Administração de Contratos de Suprimentos deverá incluir o 

coordenador responsável pela Saúde e Segurança no Kick off, onde deverá ser sinalizado o 

andamento do processo de adequação do plano de desenvolvimento do sistema de gestão. 

O proponente deverá apresentar até a realização do kick off, o plano de desenvolvimento do sistema 

de gestão. Ficando a sua mobilização condicionada a esta entrega com a aprovação do coordenador 

de Saúde e Segurança.  
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Será função do gestor requisitante acompanhar e garantir a entrega do plano de adequação até ao 

Kick off. Caso o proponente não entregue o plano de adequação até a reunião de kick off, o gestor 

requisitante deverá garantir a entrega do documento devidamente aprovado pela Saúde e Segurança 

até a primeira medição, deixando a aprovação da medição condicionada até esta entrega.  

7. Resultados esperados 

Indicador Fórmula de Cálculo 
Unid. de 
Medida 

Sentido 
Desejado 

Frequência 
de Medição 

Responsável Fonte 

Fornecedores 
de Serviços Pré-

qualificados 
Número absoluto #  Mensal 

Coordenador de 
Saúde e 

Segurança 
(Saúde e 

Segurança) 

Controle de Pré-
qualificação de 
fornecedores de 

serviços 

8. Itens revisados em relação a última versão 

Revisão Data Descrição 

1 15/07/2021 
Inclusão do formulário FM-SES-072 – Critérios de pré-qualificação. 

Citação do formulário no texto página 2. 

9. Anexos 

FM-SES-072 – Critérios de pré-qualificação. 

 


